
Indenizar concubina por serviços domésticos é atentado à monogamia

Concubina não tem direito a indenização por trabalhos domésticos, após o fim do relacionamento. Por
decisão unânime, a 4ª Turma do Superior Tribunal de Justiça negou indenização para mulher que
manteve relacionamento com homem casado. Para o ministro Luis Felipe Salomão, a compensação
financeira elevaria o concubinato ao nível de proteção mais sofisticado que o existente no próprio
casamento e na união estável. Além disso, para ele, conceder esse tipo de pedido seria “um atentado à
monogamia”.

A concubina, que esperava receber uma indenização de R$ 48 mil, ainda teve de pagar as custas
processuais e honorários advocatícios. Para o ministro, conceder a indenização pretendida pela amante
seria “um atalho para se atingir os bens da família legítima, providência rechaçada por doutrina e
jurisprudência”. Em seu voto, o ministro, citando o advogado especialista no tema, Zeno Veloso,
apontou a proteção ao concubinato como uma ameaça à monogamia: “a união estável é uma relação
afetiva qualificada, espiritualizada, aberta, franca, exposta, assumida, constitutiva de família; o
concubinato, em regra, é clandestino, velado, desleal, impuro”.

Para o ministro, atender a esse pedido poderia destruir toda a lógica do ordenamento jurídico, que gira
em torno da monogamia. “Isto não significa uma defesa moralista da fidelidade conjugal. Trata-se de
invocar um princípio ordenador, sob pena de se desinstalar a monogamia”.

No julgamento, o ministro também citou um caso semelhante relatado pela ministra Nancy Andrighi, da
3ª Turma, em que a indenização à concubina reconheceria, em tese, uma dupla meação. No caso, uma
cabeleireira que manteve um relacionamento por dois anos com o patrão, alegou que perdeu a renda de
R$ 1 mil por conta do fim do relacionamento. “Uma devida à viúva, reconhecida e devidamente
amparada em lei. Outra, criada em tribunais, como um “monstro” jurisprudencial, a assombrar os
casamentos existentes e fazer avançar as uniões concubinárias, albergando-as e estimulando-as, ainda
que a ideia inicial do legislador tenha sido no sentido de não permear o instituto do concubinato de
efeitos marcadamente patrimoniais”, defendeu o ministro. Com informações da Assessoria de Imprensa 
do Superior Tribunal de Justiça.
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